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LIII MIJÌ\ICIPAL N.n 310, DE 22 DE MAIO DE 2014.

..ALÏ'ERA O DISPOSTO NOS ARI'IGOS
2o, 3o, 5o E 2l DA LEI MTJNICIPAL

E DÁ OUTRAS
PROVIDÊN(]IAS' '

O PRIIIì!]ITO MUNICIPAI, DE APUÍ BM EXER(IÍCIO, EStAdO dO AMAZONAS,
TJSANDO clas atribuições que lhe são confèridas por Lei:

FAZ saber que a c'âmara Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, aprovou e ere sanciona e
promuÌga a seguinte.

23lt70tr

LEI

Art' 1"' os incisos Ìx, xlv e a slínea "a" do inciso XV clo afi..2oda Lei Municipal 23ll20rj
passam a vigorar com a seguinte reclação:

ArL2o

IX - série de crasses: é a icre'tifìcação por algarismos romanos do
posicio'anrento de LÌn'ì 'clÌpante cie cargo efetivo, em razão de sua
promoção.

XIV - Referência: é a posição ciistinra na faixa de vencimento dentro
de cada níver. icrentificada peras ret.as A, B. c, D e E, conespondente
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ao posicionamento de um ocupante de cargo efetivo, em ruzãode seu
desempenho no tempo de servico:

xY' alínea "a" - Promoção: é a passagem do servidor de uma série
de classe de vencimento para outra, no mesmo nível, mediante os
critérios defìnidos em lei;

Art' 2'n A deÍìnição de Progressão Funcional que trata o inciso X do art. 3o da Lei Municipar23ll20l I passa a vigorar com a seguinte redação:

Art .3 '

x - A progressão funcionar e a passagem do servidor de sua
referência de vencimento-base para outra, imediatarnente superior,
dentro do mesmo níver de vencimento do cargo a que pertence,
observadas as seguintes condições:

a) ter cumprido o estágio probatório:

b) ter cumprido o interstício mínirno de 0r (um) an' de efetivo
exercÍcio na referência de vencimento em que se encontre:

c) estar em preno exercício das atribuições do cargo efetivo;

d) não ter sofrido no período pena disciprinar de suspensão, prevista
no Estatuto dos Servidores públicos do Município.

Art' 3'u Acrescenta o $ 3" ao art'3" da Leì Municipal 23ll20l I com a seguinte redação:

$ 3" - E veclada a concessão de progressão ao servidor:

[ - em disponibil idade;
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II - que não teúa cumprido os interstícios mínimos previstos
alínea "b" do inciso X deste artiqo:

III - que, no interstício exigido, houver mais de 3 (três) faltas não
justificadas;

IV que esteja afastado dos serviços do poder Executivo em
decorrência de licença senì remrrneração para tratar de assuntos
particulares ou para acompanhar cônjuge;

V - tiver sido punido nos últimos 12 (doze)
advertência ou suspensão;

VI - afastado para exercício de mandato eletivo;

VII - com vínculo funcional suspenso;

meses com pena de

vlll - à disposição de órgãos da aclministração direta ou indireta da
ljnião, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federar, com ou sem
ônus paru o Poder Executivo, excetuando as convocações por
imposição legal.

Art' 4'o o caput do artigo 21 da Lei Municipal 23rl20ll passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 21. A gratiÍìcação de Regência cie classe, excrusiva do professor.
em efetivo exercÍcio da atividade docente na sara de aura, incidirá em
16%o (dezesseis por cento) sobre o vencimento base, e será devida
obedecencÌo aos seguintes criterios:
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Art.5.u Altera a Tabela Vencimentos que trata o Anexo I e II da Lei Municipal 23ll20lI-
passando a vigorar conforme o Anexo Unico desta Lei.

ParágraÍb Unico - O anexo II, rel.erente ao cargo de Pedagogos, passará a vigorar acrescido
com um aumento de 9% (nove por cento).

Art' 6u - Fica concedida uma produtividade no valor d,e 50Á (cinco por cento) mensal sobre o
vencinento básico, pelo período compreendido entre a aprovação desta Lei até a sua próxima
revisão, a qual promoverá o enquadraÍnento de tempo de serviço de todos os cargos
administrativos previstos na Lei Municipal n.o 23112010.

Art' 7 '' Esta Lei entraút em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
financeiros dos novos vencimentos a lo de marÇo d,e2014.

Art. 8." Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREI.-EITO DO MTJNICÍPIO DE APUI, 22 DE, MAIO DE 2014.

/r*.1^
DELMAR JOSE HISTER

Prefeito Municipal em ExercÍcio
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ANEXO UNICO

(Altera o Anexo I da Lei Municipal 23ll20ll)

REGIM
E CARGO

REFERENCI
A

A B C D E
Sór ie de
{' l i l  sse

20 horas-
au la

PROFESSOR
NÍVEL I -

FORMAÇÃO
MAGISTERIO

8,+8.50 8 5ó .99 865,55 874.21 882,9s

I I 9 5 3 . 5 9 9 6 ) . t 2 9',72.76 982_48 q q ?  1 t

III L 0 7 1 , 6 9 1.082,4  i r.093,23 t . 1 0 4 , 1 7 l .  r  15 ,21

I V 1.204,42 t , 2 1 6 , 4 7 1.228,63 t.240,92 I  ? í 1  ? ?

t .353,60 r . 3 6 1 , 1 3 1.380,80 1.394,61 1.408,56

PROFESSOR
N Í V E I , I I .

FORMAÇÃO
LICENCIATURA

PLENA

I  .060,63 I  . 0 7 1 . t 3 I  .081 ,94 1.092,16 L 103,69

I ì I  .  Ì 9  t . 9 9 1 . 2 0 1 . 9  | L2  15 .94 |  2 2 8 . 1 0 t.240,39

I I I |  .339.62 1 . 3 5 1 . 0  r r . i 66 ,54 r .3 80.2 I r .3 94,0 Ì

IV 1 . 5 0 5 , 5 3 1 . 5 2 0 , 5 9 |  5 1 5  7 q I 5 5 1l 5 1 .566,66

|  .69 r ,99 L708,9 r 1.126,00 |  .143 ,26 1.160.10

PROF ESSOR
N Í V t ' L  t i l  -

FORMA(-ÀO
ESPECTAL  I lAç 'ÀO

Ì . 1 4 5 , 4 8 1 .  I  5 6 . 9 3 r  . 168 .50 1 . r 8 0 , 1 8|  , 1 9 1 , 9 9

I I |  .287.34 L300.22 1 . 3 1 3 . 2 2 r .i26,3 -s L339,62

I I I 416.19 Ì  -1(r  i .  ) -s I  475 .87 r  .490.62 1 " 5 0 5 . 5 3

IV 1.62 .5 ,97 I .6.+2.-l,l r . 658 ,66 |  .615,24 t . 69 r ,99

I  827 . i5 1 8 4 5 , 6 1 1.864,08 1.882.12 Ì . 9 0 1 , 5 5

PROFESSOR
N Í V E L ,  I V  _

FOr ìMAÇÂO
MES'fRADO

1 ) ' /)  - Ì \ 1.285,48 1 . 2 9 8 . 3 3 r  .3  I  1 ,32 | .324,43

I I 1 . 4 3 0 . 3 8 1 .444.69 1 . 4 5 9 , t 3 1 . 4 7 3 , 1 3 | .4 88,46

I l l |  .601,54 r . 623 .6  r 1 . 6 3 9 , 8 5 1.656.25 t .672,81

I V |  .806.64 1.824.10 1.842.95 I . 8 6 r , 3 8 r .8 '79.99

t .0 i0 , i  9 2 0-s0.70 2 . 0 7  t . 2 0 2 09  t .92 2  |  1 2 . 8 4

PROF-ESSOR
N I V E L  V

t 'oRMAÇÃO
DOUTORADO

I r .400,01 r . 4  i 4 . 0 1 t .428, t ] t .442.45 Ì .456,87

l l |  . 51 i . 42 |  . 5 8 9 .  l 6 1.60_5.05 L62 1,1 0 1 . 6 3 1 , 3 1

I I I t .768 .29 1.78 .5"98 r . 803 ,84 r  .82 r  "87 I  .840,09

I V I  .987 .30 2 . 0 0 ' t " t 1 2.021.25 2.041^52 2.061,99

2  2 . l i . 4 l 2  ) 5 \  1 1 1  ) 7 R  ì - ) 2 . t 0 1 . I  I 2.324.12



ESTAÜÜ DÜ AMAZONAS
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Lq.Ecr[ao CARGO
REI .  EREN( ] IA

A B (l D E
Sér ' ic  de Classc

,10 horas-
aula

PROFESSOR NÍVEL
FORMAÇÃO

. , ^ ^ , ^ - , 1 ^ , ^
I V I A U I )  I h , K I U

1.691,00 |  . 1  1 3  , 9 1 | . 7 3 t . r I 1,148,42 I  7 6 s  g l

I I I  .907 ,1  8 1 ,926,25 1 . 9 4 5 , 5 1 1.964,91 1.984,62

I I I 2 . t 4 3 . 3 9 2.164^82 2.186,41 2.208,33 2.230.42

IV 2 .408.85 2.432..94 )  4 \ 1  ) ' 7 2.48t,84 2.506,66

2 . 1 0 1 . t e 2 .734,26 2 . 7 6 t . 6 1 1  lRg  ) ) 2 . 8 1 7 . t l

PROFESSOR NÍVEL  I I
-  FORMAÇÃO

LICENCIATURA
PLENA

2 . r 2 \ . 2 5 2 . t 4 2 . 4 6 r  t63.89 2.  185,53 2.201.38

I I 2.383,91 2,401,81 2,431,89 2.456,21 2.480,11

I t I )  61q )1 2.106,02 2.133,08 2.160.42 2.188,02

IV 3.0  I  I  "06 i .0, i l  .  r  7 3 , 0 7  r . s 8 3. r 02,30 ) . t J ) , J l

I  i  83 .99 j  .+  t7 . ÍJ l i  452 .0  | I  486 .5 i 3.521,39

PROF'ESSOR NIVEL I I I
-  FORMAÇÃO

ESPECIALTZAÇÃO

I 190.9.s 2  i  ] ] . 8 6 2 3 t7 .00 2.360.31 2.383,91

t Ì 2.514,69 2.600.14 )  6 )6  44 2.652,71 2.619,23

I I I 2.893,51 )  q ) )  \ 1 2.95 t ,13 2.981,25 3 .01  1 ,06

I V 3.251,95 3.284.41 3  . 3  t ]  , 3 1 3 .3  50 ,4  8 1  ì R ì  q q

3 .654,7 | 3 , 6 9 t . 2 5 3 . 1 2 8 , t 1 . \ .165.45 3.803,  I  0

PROFESSOR NiVEL IV
- FORMAÇÃO
MESTRADO

2.-s45.50 2.570.96 ) s96 66 2.622.63 2.648,86

I I 2.860.11 2 .  U89 .  l  7 2 9 t8 ,27 1  L )AT  45 2.976,92.

I I I i . l  1 5 , 0 8 i .241  .23 3.219,10 3 . i  1 2 , 5 0 3.345,62

IV 3 , 6 t 3 , 2 1 3 .649,4 1 3 .685,90 '3,122,16 ì  7 s q  q g

4.060.19 4 .  t 0 1 , 3 9 4 . t  4 2 , 4  | 4 .  I  8 3 , 8 3 4.225,61

PROFESSOR NIVt. ] t ,
r ^ h r ,  ^  - .  ì , .-  T L J K t v t A ( , É \ ( . )

DOUTORADO

2.800.0s 2.828.05 2.856.33 2.884.89 2 .9  |  3 .14

Ì t r46 .84 l .  t  7 8 "  ì  I 3 .2  r0 ,09 3.242.20 3.214.62

I I I I  _s t6 .59 i . 5 7  1 . 9 . ì 3.601.61 _ì  6.1 i .75 I  6 8 0 , 1 9

I V i  974 ,ó0 4  0 1 4 . 1 - 5 4.054.49 4 095,04 4 .135 .99

4.466,86 4.-5 Ì  I  , .53 4 .556 ,65 4.602,22 4.648,24
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ESTADA DO AMAZANAS
PREF'EITI]RA MI]NICIPAL NE APUí

ANEXO I I

Adicionaltempo de seffi
Níveis de CÌasse

NIVEL I 3.629,34 3 .8  r0 ,81  I  4 .00  t , 35 4.201,42 4.4n,49
Pós-Graduação

NÍVEL 2 4 .173 ,7  5 4.60r .s6 s.073,22 5.326,88

N I V E L  3 4.953,74I:.Tl{ti___ll,r:,1=l,:I
Doutorado

6.021,31

s.262,s4 5.525.67
6.716.49


